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INDICAÇÃO Nº __/2026 

Vereador: Estevão Silva Machado 

 
 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Genesis Alves 

Bechara, que interceda junto a Secretaria Municipal de obras e urbanismo para que seja 

viabilizado recursos para calçamento, com guias, sarjetas e galerias pluviais, em toda 

a extensão da Rua Manoel Cavalcante, localizada sob a seguinte coordenada 

geográfica -21.029293, -40.856453, lateral com a Igreja Adventista em Campo Acima, 

neste Município. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 12 de maio de 2026. 
 
 
 

Estevão Silva Machado 
Vereador – União Brasil 
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Justificativa 
 

Atendendo às reivindicações dos moradores da Rua Manoel Cavalcante, localizada na 

comunidade de Campo Acima, pude constatar pessoalmente a real necessidade da 

execução de obras de infraestrutura na referida via pública, que possui aproximadamente 

60 (sessenta) metros de extensão e há anos enfrenta sérios problemas de trafegabilidade 

e mobilidade urbana. 

Atualmente, a rua encontra-se em estado precário de conservação, causando inúmeros 

transtornos aos moradores e demais usuários. Durante os períodos de estiagem, a 

superfície da via gera grande quantidade de poeira, ocasionando desconforto e 

contribuindo para o surgimento de problemas respiratórios, especialmente em crianças e 

idosos. 

Já nos períodos chuvosos, o excesso de lama dificulta significativamente o deslocamento 

de veículos, motocicletas e pedestres, comprometendo a segurança e o direito de ir e vir 

da população local. 

Destaca-se que a pavimentação da via, acompanhada da instalação de guias, sarjetas e 

galerias pluviais, proporcionará melhores condições de mobilidade, segurança e qualidade 

de vida aos moradores, além de contribuir para a valorização dos imóveis e para o 

desenvolvimento urbano da comunidade. 

Ressalta-se ainda que a ausência de infraestrutura adequada pode ocasionar outras 

consequências negativas, como dificuldades de acesso a serviços essenciais, riscos de 

acidentes e redução da utilização dos espaços públicos pelos próprios moradores. 

Dessa forma, visando atender às legítimas demandas da população de Campo Acima, 

sugere-se que a referida via seja contemplada com obras de pavimentação, seja por meio 

de calçamento em paver ou asfaltamento, incluindo a devida sinalização viária e sistema 

eficiente de drenagem pluvial. 

Por fim, reforço a necessidade de que o Poder Executivo viabilize, com a máxima 

urgência, a presente indicação, tendo em vista tratar-se de uma obra de grande relevância 

social e de interesse coletivo, aguardada há muitos anos pelos moradores da Rua Manoel 

Cavalcante. 

Estevão Silva Machado 
Vereador – União Brasil 
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Segue em anexo fotos do local: 
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